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ANEXO III – METAS E PRIORIDADES 

 
PODER/ÓRGÃO: V – PODER EXECUTIVO – Secretaria de Estado do Turismo e Desenvolvimento Econômico 

 

 

Meta/Prioridade: Estimular o Turismo e o Desenvolvimento Econômico. 
 

 

Inclusão da Meta/Prioridade específica: Fortalecer a Rota Turística da Região Metropolitana.  
 

 

JUSTIFICATIVA 
 

 

A rota turística da Região Metropolitana desempenha um papel fundamental no 

desenvolvimento sustentável do estado.  Ela não apenas gera empregos e movimenta a economia, 

mas também preserva o meio ambienta, valoriza as tradições culturais e promove a integração dos 

municípios, contribuindo para a melhoria da qualidade de vida da população e para a projeção do 

estado no cenário turístico nacional e internacional.  
  

 

 

 
Emendas Coletivas: Comissão Permanente - Bancada Partidária - Bloco Parlamentar – 05 (cinco) Emendas. 
Emendas Individuais: Deputado Estadual – 40 (Quarenta) Emendas. 

 

Assinatura do Autor: 
 

 
 

 

 

68


